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1. Conceito e objeto de estudo das relações internacionais

- vida internacional não se confina às relações interestatais

- comunidade relacional: passado – Estados eram praticamente os únicos protagonistas das relações internacionais

- Comunidade institucional: ao lado dos Estados, e muitas vezes por iniciativa destes, surgiram novas entidades públicas e privadas que gozam de personalidade jurídica internacional – as OIs – e são importantes a gentes da vida internacional

· Publicamente se institucionaliza a comunidade internacional X internacionalização da vida privada 

· (interesses econômicos): empresas multinacionais e transnacionais que se estendem a todo planeta

· interesses sociais, humanitários, culturais, ecológicos: OI privadas

· Vida internacional fica complexa: fenômenos políticos e sociais ultrapassam as chancelarias dos Estados

· Domínio das RI: não se restringe mais só a afirmação externa do poder dos Estados, conflitos internacionais e relações diplomáticas e estratégicas

· Engloba também:

· Interdependência e solidariedade

· Relações econômicas e culturais

· Papel e importância dos atores transnacionais (empresas, sindicatos, igrejas)

· Relações ideológicas (partidos)

· RI: ciência dos fenômenos sociais internacionalizados. Relações entre:

· Entidades políticas

· Entidades privadas sujeitas a entidades políticas diferentes

· Entidades privadas e entidades políticas de que não estão dependentes.

· RI: reflexo das interações desenvolvidas pelos principais atores internacionais:

· Estados

· Organizações Internacionais

· Empresas multinacionais e transnacionais

· Estados - continuam a ser principal agente das RI:

· Criam as OIGs

· Permitem que empresas sediadas em outros Estados exerçam atividade

· Sua intervenção continua a influenciar o âmbito e o caráter das RI

· Estudo das RI:

· Europa: perspectiva mais normativista

· EUA: perspectiva mais sociológica – relações entre os poderes políticos:

· Descrição da organização mundial e Estados

· Avaliação da importância dos vários poderes políticos internacionais

· Instrumentos de defesa do interesse nacional

· Tentativas de controle das relações entre Estados (balança de poder, etc)

2. Caracterização das RI

· Duas categorias fundamentais:

· Relações pacíficas: 

· Aspecto normal, quotidiano e  amigável

· Expressa em convenções e tratados ou baseada no direito consuetudinário

· Pode haver elementos conflituosos

· Relações conflituosas:

· Aspecto mais problemático

· Desacordos, diferendos ou mesmo litígios de caráter mais ou menos grave

· Podem pôr em causa o princípio da responsabilidade internacional dos Estados

2.1. Relações Internacionais Pacíficas:

2.1.1. Relações de Reciprocidade

· dois ou mais Estado adotam conduta, conscientes da sua obrigatoriedade, reconhecendo que satisfaz o interesse de outro Estado e em conseqüência é satisfeito por este.

· Ex: Idade Média – deslocamento de mercadorias e de pessoas de um país para outro suscitou necessidade de proteção. Origem dos postos consulares.

· Intercâmbio faz desenvolver relações políticas entre os Estados, com o estabelecimento de recíproco de representantes permanentes no território dos outros: origem das relações diplomáticas.

· Interdependência crescente faz aparecer as relações ad hoc ou diplomacia ad hoc.

a) Relações consulares

· século XII – primeiros consulados – obedeciam a convenções bilaterais e regras costumeiras

· 1963: Convenção de Viena sobre relações consulares

· realizadas pelo pessoal consular: desempenha, no território de um Estado estrangeiro, funções em matéria comercial e administrativa (salvaguarda dos interesses nacionais)

· geralmente são estabelecidos nas principais cidades (e não só na capital)

· duas categorias de cônsules:

· de carreira: 

· funcionários dos MREs e subordinados ao chefe da missão diplomática

· nacionais do Estado de origem

· repartem-se em cônsules-gerais, cônsules, vice-cônsules e agentes consulares, todos chefes de postos consulares

· comerciantes ou honorários:

· podem ser escolhidos entre os nacionais do Estado de residência ou de um terceiro Estado

· são geralmente personalidades que exercem uma atividade profissional, comercial ou outra, no território do Estado de residência

· seu estatuto não é idêntico ao cônsul de carreira

· gozam de certas prerrogativas (para o exercício eficaz da sua função) – privilégios e imunidades consulares:

· inviolabilidade dos locais onde estão sediados os postos consulares

· inviolabilidade da correspondência pessoal

· liberdade de comunicação

· inviolabilidade dos arquivos e documentos consulares

· inviolabilidade pessoal

· imunidade de jurisdição

· privilégios fiscais e aduaneiros

· Obrigações: 

· respeitar legislação do país receptor

· não intervir nos assuntos internos

· não utilizar as instalações consulares para fins diversos do exercício das funções consulares

· funcionários de carreira não podem exercer atividade profissional ou comercial em proveito próprio

b) Relações diplomáticas clássicas

· a partir do século XV se estabelecem, de modo, permanente, embaixadores junto aos Estados estrangeiros.

· Missões diplomáticas estáveis: conseqüência da igualdade jurídica entre os Estados e do novo equilíbrio na Europa consagrados por Vestefália em 1648.

· Regras costumeiras foram regulamentadas pelo Congresso de Viena em 1815

· 1961: Convenção de Viena sobre relações diplomáticas

· estabelecimento de relações diplomáticas: uma das prerrogativas soberanas externas dos Estados (jus legationi)

· protagonistas são os Estados, representados pelo pessoal diplomático:

· de carreira, seja junto a Estados ou OIs

· tendência: tornar-se mais numerosos, especializados (econômico, militar,m comercial, cultural, etc)

· são nacionais do Estado de envio, em geral

· Imunidades diplomáticas (direitos) e obrigações (p. 23).

c) Relações diplomáticas ad hoc
2.1.2. Relações de Cooperação e de Coordenação

2.1.3. Relações de Integração

